DOCUMENTOS NECESSÁRIOS – REGISTRO – TITULO DE DOMINIO SOB CONDIÇÃO RESOLUTIVA:
1 – Ofício/mandado – Justiça Federal 1ª Vara/MT, dirigido ao Registro de Imóveis sobre decisão final – processo de desapropriação nº 98.36.007181-6 (INCRA x Cooiti Odashiro e outro), a fim de que se proceda na matricula nº 3.735 a respectiva averbação;

2 – Pedido de cancelamento e/ou ofício/mandado – decisão judicial sobre hipoteca a favor da Ceval Centro Oeste S/A, referente a área remanescente, medindo 2.293,7877 has (matrícula nº 3.735);
3 – Georreferenciamento da primitiva área objeto da matricula nº 3.735, bem como da área objeto do título, ora apresentado. (Em casos de desmembramento, para perfeita caracterização do imóvel, deverão ser descritos no título todas as circunstâncias do nº 3, inciso II do § 1º do artigo 176, e artigo 225 da Lei 6.015/73, com a nova redação dada pela Lei 10.267/2001, tanto do imóvel desmembrado como do remanescente – Cap. 12, item 12.1.27 – Prov. 01/2007-CGJ);

4 – CCIR acompanhado dos últimos cinco (05) ITR´s da primitiva área (se houver);

5 – CND/IBAMA (artigo 37 do Código Florestal) – a ser apresentada no momento do registro do título (disponível na Internet);

6 – ITBI e /ou sua isenção referente transmissão do respectivo lote rural;

7 – Mapas e Memoriais Descritivos de cada lote (se possível digitalizados).

